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Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição referente ao Edital N°47/2019 – PPGCTRA.  

 

Ord. Nome Situação 

01 Ane Karoline Rosa Brito Deferido 

02 Josué Vilena da Silva Deferido 

03 Rusivel Pereira da Silva Deferido 

04 Micaeli Caldas Glória Deferido 

05 Elizoneth Sales Trindade Deferido 

06 Aniele da Silva Lopes Deferido 

07 Genarde Macedo Trindade Deferido 

08 Dayane Rosas de Souza Deferido 

09 Dieny Ferreira Pacheco Deferido 

10 Kailerson Antenor Andrade Rêgo Deferido 

11 Raimunda Rosimere de Oliveira Moura Deferido 

12 Cristiana Nunes Rodrigues Deferido 

13 Michele da Silva Ramos Progenio Deferido 

14 Hanna Paula Negreiros de Almeida Deferido 

15 Fátima da Silva Nascimento Deferido 

16 Edmar dos Santos Piris Deferido 

17 Leovando Gama de Oliveira Deferido 

18 Rugles Falcão Wanderley Xavier Deferido 

19 Greycianne da Cruz Leite  Deferido 

20 Carlos Eduardo Sousa da Silva Deferido 

21 Patrícia Costa da Silva Deferido 

22 Aldiza Macedo Leão Rodrigues Deferido 

23 Raileyr Lima Viana Deferido 

24 Poliana Miranda Mamud Deferido 

25 Katrine Freitas Pereira Deferido 

26 Tatiana Damasceno Ramires Deferido 

27 Wanderson Bruno Camilo Soares Indeferido 

28 Roberlane Lavor da Silva Deferido 

29 Eberlanny Moraes Rolim Indeferido 

30  Maiara Barbosa de Mendonça Deferido 

31 Carla Freitas Martins Indeferido 

32 Márcia Monique Rodrigues de Araújo Deferido 

 

Os candidatos listados situação deferido tem até as 12h do dia 18/10/2019 para encaminhar 

os documentos referentes a inscrição descritos no item 3.3 do Edital à Coordenação do Programa 

através do e-mail: secretariappgctra@ufam.edu.br ou entregues presencialmente no protocolo do 

ICET endereçado para a secretaria do PPGCTRA para finalizar o processo de inscrição. 
Os candidatos que tiveram o pedido de isenção indeferido, poderão efetuar e comprovar o pagamento da taxa 

de inscrição, nos termos do item 3 do edital e enviar a documentação a Coordenação do mestrado no período 

disponível para este fim. 
 


